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• Esta publicação aparece em conseqüência 
do art. 19 da Lei n. 0 2.874, de 19 de setembro 
de 1956, que estatui para a Companhia Ur
banizadora da Nov\;, Capital do Brasil 
(NOVACAP) a obrigatoriedade de divulgar 
mensalmente os atos administrativos da Di
retoria e os contratos por ela celebrados. 

A administração da Companhia, ao pro
videnciar o cumprimento daquele dispositivo, 
pareceu de conveniência aditar ao Boletim, 
a que a lei se refere, algumas pãglnas iniciais, 
com a forma usual e comum de revista, 
estampando-se nestas um noticiãrio, princi
palmente fotogrãflco, sôbre a marcha da 
construção da nova Capital e as informações, 
de lnterêsse, relativas ao mesmo empreendi
mento - de modo a manter o público sempre 
ao par do que se estã realizando e do que 
se pretende fazer. Assim, as secções que jã 
neste primeiro número apresentamos, mos
trando as obras em andamento, os planos 
urbanísticos e arquitetônicos em estudo, no
ticiário, opiniões, etc. 

Quanto ao Boletim propriamente dito, 
êste constltulrã a parte final, com a matéria 
que lhe é pertinente. 

NC)TAS 
• A telecomunicação com a nova Capital 
é atualmente realizada por intermédio dos 
seguiu tes postos: 

Serviço de Rádio, da Cla. Urbanizadora, 
no Rio; Serviço de Rádio, da mesma Cia., 
em Brasília, PTC-3. Há também 
a Rádio-Farol, da Panair do Brasil S.A., 
cujo prefixo é ZZB. 

• 
• Para se ir a Brasília podem ser usadas 
as seguintes conduções: ; 
Via aérea: aviões das companhias: 

Lóide Aéreo 
Real-Aerovias-Nacional (consórcio) 
Vasp 
Cruzeiro do Sul 

Ferrovia: trens: Rio - Belo Horizonte -
Goiânia - Anãpolls . 
Rio - São Paulo - Campinas - Ara

guari - Goiânia - Anápolis. 

Rodovia: ônibus: Rio - São Paulo -
Uberlândla - Goiânia - Anápolis. 
De Anãpolls a Brasília hâ, por enquanto, 

dependência de condução, que se cogita 
de estabelecer em forma regular . 

• 
• Els a primeira carta que, pelo correio, 
via aérea, foi endereçada diretamente a 
Brasllia . Remeteu-a o Sr. Joaquim L. 
Silva, de Xaxlm, município de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina. 
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"A MUDANÇA DA CAPITAL" 

São do Senhor Presidente d.a República, em sua 

"mensagen1 de ano-bom" ao Povo Brasileiro, as palaYras 

que abaixo reproduzimos. Não há expressões que mais 
fielmente traduzam o que a construção de Brasília e a 
mudança da Capital realmente significam para os 
interêsses e para o progresso da Nação: 

"Quero abordar, agora, meus patrícios, 
o problema da mudança da Capital para 
Brasília. Conheço as criticas aos traba
lhos que vêm sendo feitos pelo meu go
vêrno para transformar em realidade a 
determinação da Constituição de transfe
rir a Capital para o interior do país. 
Não sou o inventor de Brasília, mas no 
meu espírito se arraigou a convicção de 
que chegou a hora , obedecendo ao que 
manda a nossa Lei Magna, de praticarmos 
um ato renovador, um ato político cria
dor, um ato que, impulsionado pelo cres
cimento nacional a que acabo de me refe
rir, virá promover a fundação de uma 
nova era para a nossa pátria . Somos geo
gráficamente um dos maiores países dêste 
planeta, onde vive um povo em condições 
de apêrto. Em tôrno de nossa vastidão, 
os descampados, o país por conquistar, 
sítios admiráveis e, no entanto, nos agru
pamos à beira do mar, espiando as fases 
das marés . Constitui um refrão monótono 
dizermos que necessitamos ocupar o nosso 
país, possuir a terra, marchar para o oeste, 

• 
• N. S. Aparecida será a padroeira da 
nova Capital. Esta decisão fo'i anunciada 
pelo Sr. Dr. Juscelino Kubitschek aos 
bispos e autoridades que recentemente 
estiveram no Catete tratando de proble
mas do Nordeste . 

O padroeiro, conforme se havia cogitado 
antes, seria D. Bosco, ligado de modo 
especial á nova Capital. Mas, em atenção 

voltar as costas ao mar, e não permanecer 
eternamente com o olhar fixo nas ãguas 
como se pensássemos em partir, em voltar. 
Do Brasil nenhum de nós partirá jamais, 
porque esta é a nossa nação e pãtria. A 
fundação de Brasília é um ato político 
cujo alcance n ão pode ser ignorado por 
ninguém. E' a marcha para o interior em 
sua plenitude. E' a completa consumação 
da posse da terra . Vamos erguer no cora
ção do nosso país um poderoso centro de 
irradiação de vida e progresso. Sei e medi 
tôdas as conseqüências dessa mudança da 
Capital. Não desconheço que acrescentei 
esforços e canseiras maiores aos duros 
trabalhos que pesam sôbre os ombros do 
govêrno. Mas era preciso dar o passo de
cisivo. E o passo decisivo foi dado. Não 
se iluda ninguém: a Constituição será 
cumprida em benefício de todos do pais 
e dêste Rio de Janeiro, que nada sofrerá 
com a mudança, ao contrário, porque não 
é por ser a Capital da República que se 
expandiu esta cidade, hoje com raízes tão 
profundas e que continuarã cada vez mais 
forte e mais bela." 

a uma sugestão de D. Helder Câmara, o 
Senhor Presidente concordou em que 
N. S. Aparecida, padroeira do Brasil, fôsse 
também a do novo Distrito Federal. 

• 
• No setor médico, vãrios trabalhos jã 
foram r ealizados em Brasília: 
- instalação de um pôsto médico do 
I.A .P .I. ; 

- dedetização de tôdas as casas existentes 
n a região, para extermínio de barbeiros 
e mosquitos, trabalho êste realizado pelo 
Departamento Nac. de Endemlas Rurais; 
- construção de fossas higiênicas nos 
acampamentos dos operários, inclusive nos 
dos empreiteiros, de acôrdo com a orien
tação do SESP. 

Dentro em breve, conexo com o Dêpar
tamento Médico, estará funcionando o 
Hospital do I.A.P .I. , dotado de todos os 
recursos médico-cirúrgicos . 
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Uma alta cruz de madeira, destacando-se no azul do céu profundo, assinala em Brasília a presença da fé, os princípios cristãos do povo 
brasile iro. i 

Símbolo benfazejo, a cuja sombra se inicia a construção da nova Capital, êle nos relembra a profecia de São João Bosco, que, numa 
das suas famosas visões, em 1883, descortinou o futuro grandioso rese rvado ao Brasil e anteviu, com notável precisão, no planalto central 
- " entre os paralelos de 15.º e 20.º", junto ao sítio "onde se fot mava um lago" - o aparecimento da " Terra Prometida, de uma 
riqueza inconcebível" : profecia . qu e ora se realiza . (Na foto, o Senhor Presidente da República, em companhia dos Srs. General Teixeira Lott, 
Governadores José Ludovico e Antônio Balbino, Ministro Lúcio Meira, Dr . Israe l Pinheiro, General Nelson de Melo, Dr . Alta miro Pacheco, 
Dr . Ern esto Silva, Dr . Bernardes Sayão, outras autoridades e pessoal da Comp . Urbanizadora, quando de uma recente visita a Brasília . 
No quadrículo, o retrato de D. Bosco) . 



A mudança da Capital 
NA I•RIMEIRA CONSTITUINTE REPUBLICANA 

Reproduzimos nesta pagina o trahalho que, com o título 
acima, recentemente fêz publicar no "J ornai do Brasil" o 
Sr. Dr. Alexandre Barbosa Lima Sohrinho, acatado sociólogo 
e historiador brasileiro. 

Sôhrc a evolução histórica da idéia de mudança da Capi
tal da República - desde a Conjura Mineira de 1789 até 
nossos dias - têm-se ultimamente divulgado curiosos e inte
ressantes informes coligidos principalmente em velho noticiário 
de imprensa e nos arquivos parlamentares do século XIX e 
dos princípios dêste. 

O trabalho do Dr. Barbosa Lima Sobrinho é uma contri
buição valiosa para o estudo daquela evolução; faz retificações 
e adita esclarecimentos a uma das questões mais interessantes, 
qual foi a do projeto que deu causa, na Constituição de 1891, 
à introdução do dispositivo que pela primeira vez deu cunho 
oficial e obrigatório à mudança da Capital para o interior do 
país. 

"LI, há dias, um apanhado histórico, a 
respeito da questão da mudança da Capital 
brasileira para o interior do País. Embora 
realmente interessante o trabalho, permite 
algum~s retificações, como, por exemplo, 
quanto á marcha dessa Idéia da mudança da 
Capital na Primeira Constituinte Republicana. 
Não foi Lauro Müller o autor da emenda 
apresentada, nem coube a Luiz Delfina falar 
em nome do Distrito Federal. Pelo menos, 
entre os 88 constl tuln tes que subscreveram 
a emenda, Lauro Müller figura em quinto 
lugar. 

Antes dêle se apresentaram dois deputados 
de São Paulo, o Tenente-Coronel Joaquim de 
Souza Mursa e Rodolpho Miranda, e dois re
presentantes de Santa Catarina, os Deputados 
Felipe Schmidt e Lacerda Coutinho. Quem 
falou em nome da bancada carioca não foi 
Luiz Delfina, que era senador pelo Esta do de 
Santa Catarina, mas seu filho Tomaz Delfina, 
Deputado pelo Distrito Federal. 

Houve multa coisa antes da Constituinte 
e depois da proclamação da República. Pode
-se dizer que a questão da mudança da Ca
pital surgiu na Comissão dos Juristas, com
posta de Saldanha Marinho, Americo Brasi
liense, Santos Werneck, Rangel Pestan a e 
Magalhães Castro. o artigo 2 do projeto, ela
borado pela Comissão dos Juristas, estava 
assim redigido: 

"As antigas províncias são considera
das Estados; e o Distrito Federal, ôiitrora 
Município Neutro, continuará a ser a 
Capital da União, até que o Congresso 
resolva sõbre a sua transferência. 

Parágrafo único - Escolhido para 
êsse fim o território, com o assentimento 
do Estado ou Estados de que houver de 
ser desmembrado, o referido Distrito será 
anexado ao Estado do Rio de Janeiro 

ou formará novo Estado, conforme de
terminar o Congresso ." 

Submetido o projeto da Comissão dos 
Juristas ao estudo dos componentes do Go
vêrno Provisório, Rui Barbosa velo a discordar 
do artigo que estabelecia a mudança da Ca
pital. Suas emendas, porém, são mais de re
dação do que de substância. Não se alterou 
sensivelmente o parágrafo, nos dois projetos 
do Govêrno Provisório, os que foram reco
mendados pelos Decretos ns. 510 e 914-A . 

A idéia da mudança da Capital continuava 
em foco nesses projetos, mas sob a forma 
de uma condicional, dependente, ainda, de 
decisão ulterior . "Se o Congresso resolver 
a mudança da Capital", era a fórmula adotada 
nos dois projetos, exigindo-se, também, em 
ambos, a concordância dos Estados de que 
se houvesse de desmembrar o território da 
futura Capital. Deixava-se de lado a alter
nativa da reincorporação do Distrito Federal 
ao Estado do Rio de Janeiro, decidindo-se 
que, com a mudança da Capital, o antigo 
Município Neutro passaria a constituir um Es
tado independente. 

Na Comissão dos 21 , na Assembléia Cons
tituinte, êsses dispositivos provocaram algu
mas emendas. Uma, por exemplo, de Virgílio 
Damásio, senador pela Bahia. Outra do Se
nador Lapér, do Estado do Rio. O represen
t a nte fluminense pleiteava a reincorporação 
do Distrito Federal ao território do Estado 
do Rio. O Senador Virgílio Damásio tirava 
a mudança da Capital do domínio das condi
cionais, para torná-la decisão definitiva da 
própria Constituinte, dizendo, na sua emen
da: - "Fica, porém, desde já resolvida a 
mudança da Capital, que chamar-se-á Cidade 
"Tiradentes". A Comissão dos 21 não aceitou 
nenhuma das duas emendas, nem a incorpo
ração do Distrito Federal ao Estado do Rio, 
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nem a decisão imediata da própria questão 
da mudança. Preferia que o assunto viesse 
a ser decidido por uma assembléia, que dis
pusesse de mais tempo para o exame detido 
do assunto, limitando-se a Constituinte não 
somente a permitir a mudança, como tam
bém a forçar o debate sôbre a matéria, que 
passaria a ser assunto da ordem do dia dos 
Congressos, que se reunissem depois da Cons
tituinte. "Se o Congresso resolver" - era o 
que continuava a dizer o projeto da Consti
tuição. 

Daí a apresentação, em plenário, de uma 
emenda, subscrita por 88 constituintes e en
caminhada á Mesa da Assembléia pelo então 
Deputado Lauro Müller, embora a primeira 
assinatura da emenda fôsse a do Deputado 
por São Paulo, o Tenente-Coronel Joaquim 
de Souza Mursa. Adotava-se, nessa emenda, 
a orientação já defendida, na Comissão dos 
21, pelo Senador Virgílio Damásio . A mu
dança passava a ser uma decisão da Consti
tuinte e não uma proposta para o pronun
ciamento ulterior dos Congressos Legislativos. 
Dizia a emenda: - "Fica pertencendo á União 
uma zona de 400 léguas quadradas, situada 
no planalto central da República, a qual será 
demarcada para nela estabelecer-se a futura 
Capital da República" . Lauro Müller decla
rava que deixava de fundamentar a emenda, 
para não tomar tempo ao Congresso, mas 
pedia que fôsse publicada conjuntamente 
com o ofício que a acompanhava, dirigido 
pelo Visconde de Porto Seguro ao Conselheiro 
Tomaz José Coelho de Almeida, então Mi
nistro da Agricultura . 

Entre os 88 signatários dessa emenda fi

guravam representantes de todos os Estados, 
exceto o Pará, o Maranhão, o Rio Grande do 
Norte e o Distrito Federal, sendo de admitir 
que não houvesse nenhuma intenção nessa 
ausência, mas tão-sómente um desencontro 
na obtenção das assinaturas. O grande con
tingente era o que vinha dos Estados do Sul. 
Minas Gerais dava 17 assinaturas, num total 
de 40 representantes; São Paulo e Rio Grande 
do Sul apareciam com 12 assinaturas, cada 
um dêles . Só êsses três Estados representa
va.m quase a metade das assinaturas da 
emenda. Santa Catarina poderia ser consi
derada como o campeão da medida, a que 
emprestava o apolo de 6 dos sete represen
tantes com que contava. Mesmo Goiás não 
ia tão longe. Outro Estado, que se mostrava 
entusiasta da medida, era o Piauí, com a 
presença, na emenda, de 5 de seus 7 repre
sentantes. 

Essa emenda foi aprovada na sessão de 
22 de dezembro de 1890. Pode-se dizer que a 
única restrição que ela encontrava dizia res
peito, não própriamente á mudança da Ca
pital, mas ao destino futuro do antigo Muni
cípio Neutro, que os fluminenses pretendiam 
incorporar ao território do Estado do Rio. 
O discurso feito pelo Deputado carioca Tomaz 
Delfina aceitava, de boa mente, a idéia da 
mudança, que lhe parecia vantajosa para 
todos, inclusive para a própria cidade guana
barina, cujos títulos exaltava. Lembrava êle 
que "o Rio de Janeiro não é grande por ser 
a Capital; não precisaria dos ouropéis da 
Côrte, nem de ser a sede onde se congregam 
os representantes dos Estados autônomos, por 
ser um dos maiores empórios comerciais do 
mundo, uma das maiores cidades da América". 
Essa foi, aliás, a voz que traduziu, na Cons
tituinte de 1890, a opinião do Distrito Federal, 
em face de proposta, que parece ter reunido 
a unanimidade dos componentes daquela 
conspícua assembléia. " 



4 - brasília 

A marcha 

• O homem e a máquina 
em trabalho conjugado . 

• Tratores e caminhões 
em plena atividade. 

• Prosseguem os serviços de terraplenagem e 
nivrlação de áreas. 

• Uma estrada vai sendo rasgada ... 

-

S. Exa. o Sr. Presidente da República e o Dr. Israel 
Pinheiro, Presidente da Cia. Urbanizadora da Nova 
Capital, em palestra cordial com engenheiros e 
operários. 

• Uma ponte de emergência, sôbre um riach, 
no seio verde da br~nha . 



da construção 

• A primeira descarga de cimento 
em Brasília . 

• Um palácio provisório de madeira edificado, por iniciativa de amigos 
do Sr. Presidente da República, em pouco mais de dez dias . 

I 
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de 
Brasília 

• Materiais que em breve se transformarão 
em edificações e benfeitorias . 

HoM~NS, máquinas, entusiasmo, ação. E Brasília é 

uma idéia que se concretiza, um empreendimento que 

avança en1 ritino acelerado. 
Govê.rno e Nação anseiam por que se transformem 

em realidade os planos da nova urbs cuja edificação, no 
centro do território nacional, modificará profundamente 
o panorama econômico, social, político e administrativo 

do país. Aquêle põe todo seu esfôrço, dinâmico e patrió
tico, na abreviação da obra; a Nação acompanha com 

vivo interêsse e confiança a execução do trabalho, ciente 
de que Brasília constitui a iniciativa mais acertada e mais 
oportuna para que o Brasil possa, de fato, progredir. 

Nestas palavras do Senhor Presidente da República 
encontramos a síntese, o sentido integral da magnífica 
realização que ora tem lugar em pleno sertão brasileiro: 

"A fundação de Brasília é um ato político cujo 

alcance não pode ser ignorado por ninguém>-- É a marcha 

para o interior em sua plenitude. É a completa consu
mação da posse da terra. V amos erguer no coração do 
nosso país um poderoso centro de irradiação de vida e 
progresso." 
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O DEPOIMENTO DE UM 
~ 

TECNICO 
O Sr. Dr. Avelino Inácio de Oliveira, Diretor-Geral do Departamento 

Nacional de Produção Mineral do Ministério da Agricultura, visitou em agôsto 
do ano passado a região do novo Distrito Federal, para estudos, a convite do 
Dr. Ernesto Silva, então Presidente da Comissão de Planejamento da Construção 
e Mudança da Capital Federal. 

De regresso, S. S.ª deu-nos o resultado de suas observações no interessante 
resumo que a seguir estampamos: 

"Visitei no Planalto de Goiás a área da futura Ca
pital do País, na qualidade de Diretor-Geral do Depar

tamento Nacional da Produção Mineral, a convite do 
Dr. Ernesto Silva, Presidente da Comissão de Planeja
mento da Mudança e Construção da Nova Capital Fed,eral, 
a fim de programar, juntamente com os meus auxiliares, 
os serviços a serem imediatamente iniciados naquela 
área, no setor de medições das descargas dos cursos 
dágua, quedas de chuva, energia hidrelétrica e de estu
dos geológicos: êstes com o fim de completar a carta 
geológica e o conhecimento dos materiais para construção. 

Levei para Goiás o espírito armado de dúvidas. Sa

bendo que a área apresenta a mesma geologia .do centro 
de Minas Gerais e que se acha no divisor de águas das 
hacias Paranaíba e Tocantins, supunha que ia encontrar 

uma topografia áspera e agressiva, um solo saibroso e 
sáfaro, um revestimento vegeta] pobre e escasso, uma 
alarmante deficiência de água para o abastecimento de 
uma grande cidade, cmhora soubesse que o clima é bom. 

Para surprêsa minha, a região apresentava uma fisio
grafia suave, topografia ondulada e belo panorama. O 
centro geométrico, ponto culminante da futura cidade, 

tem a altitude de 1.172 metros. Tem-se a impressão de 
se achar no centro de uma calote esférica, de onde a 

superfície do solo cai lentamente para todos os lados, 

-

·O rio Paranoá despenha-se 
em belos e sucessivos 
''tombos" . 

Um pequeno maciço florestal 
em pleno coração de 
Brasília . 

divisando-se ao longe um horizonte, como se fôsse um 
anel de colinas, a cercar a futura Capital, bastante 

afastado para dar um realce grandioso ao panorama. 
O solo é revestido de um manto de campos naturais 

e algum "cerrado" que não o distingue de qualquer re
gião do sul de Goiás ou Triângulo Mineiro. A mata, 
escassa, são nesgas diminutas de floresta na imensidão 

elos campos naturais. 
O solo não é pedregoso e raramente se vê um aflo

ramento rochoso. Quanto à sua fertilidade, cabe aos 
agrônomos dar opinião adequada. Pode não ser grande, 
mas pudemos verificar, em algumas fazendas, bons po
mares, que denunciam solo muito fértil, com pujantes 
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árvores frutíferas, tais como laranjeiras, limeira, man

gueira, marmeleiro, cafeeiro, jaboticabeira e romeira. 

A cidade vai ser colocada na altitude em tôrno de 

1.100 metros, no paralelo próximo de 16.0 Sul, corres

pondendo à cidade de Belmonte, no litoral. Terá um 
clima sêco e ameno. 

Salta de todos a pergunta: haverá água suficiente 

para o abastecimento? Para confôrto, a resposta é posi

tiva. Os córregos e ;ribeiros que drenam a área da futura 

Capital apresentam bastante água nesta época sêca. O 

rio Paranoá, formado por êsses cursos dágua, junto da 

área escolhida, mostrou-nos neste mês de agôsto, em 

plena estação sêca, uma vasão aproximada de 8 metros 

cúbicos dágua por segundo, isto é, mais água do que 

consome atualmente a cidade de São Paulo. Pode-se 

contar com cêrca 1,70 m de queda de chuva na região. 

O imperativo da mudança da Capital Federal é 

determinado pela necessidade de colocá-la no interior 
do País, para onde convergirá a atenção ora concentrada 
no litoral, já, em certos pontos, sofrendo com a falta de 
recursos de várias naturezas, devido ao congestionamento 
de uma densa população. A área de melhores condições 
no seu conjunto quanto à altitude, clima, panorama, solo 
e água é a escolhida pela Comissão de Planejamento da 
Mudança da Capital Federal". 

A Nova Capital 
e a Opinião Brasileira 

Eis algumas opiniões emitidas por destacadas figuras 

do cenário político e dos meios intelectuais do país, hem 

. como por abalizados órgãos de nossa Imprensa, a respeito 

da nova Capital: 

"Não é um sonho a mudança da Capital 
para o interior . É um programa fundado no 
imperativo de se promover de todos os modos 
o progresso do hlnterland" Senado~ 
Apolônio Sales - Vice-Presidente do Senado. 

• 
"Considero de tanta importância a trans

ferência da capital, que vou ao ponto de 
sustentar que poucos são os problemas na
cionais cujas soluções não estejam vinculadas 
à lnterlorlzaçâo do progresso brasileiro" -
Deputado José Joffily. 

• 
"Considero a transferência da Capital 

para o Planalto de Goiás medida altamente 
patriótica. É o único melo de levar o pro
gresso e a cl vlllzação às Regiões do ln terlor 
do Pais". - Deputado Arruda Câmara. 

• 
"Sempre fui favorável à transferência da 

Capital da República para o Planalto de 
Goiás e, hoje, mais do que nunca, a mu
dança do Distrito Administrativo é um im
perativo da própria realidade brasileira" -
Deputado Divonsir Côrtes. 

• 
"Sou antigo e sincero adepto da tese da 

mudança da Capital e isso manifestei mais 
de uma vez da tribuna da Câmara. Considero 
que tanto do ponto de vista político como 
dCJ econômico a internação territorial do go
vêrno Federal é indispensável para que se 
Inicie uma nova era de paz e prosperidade 
para o Brasil". - Deputado Afonso Arinos. 

• 
"Mudemos quanto antes a Capital, não 

apenas para cumprir um imperativo constitu
cional, mas, e principalmente, para criarmos, 

no Pais, um verdadeiro centro de equilíbrio 
econômico, financeiro e social em nossa Pá
tria". - Deputado Campos Verga!. 

• 
"A iniciativa da mudança da Capital 

Federal para Goiás responde à velha aspiração 
do povo brasileiro que nunca pôde compreen
der ficasse a metrópole distante do coração 
da Pátria". - Deputado Vieira de Melo. 

• 
"Sempre sustentei que a mudança da 

capital do Pais para o Planalto Central seria 
de suma importância para os interêsses na
cionais, entre os quais ressalto a interioriza
ção da civilização brasileira" . - Deputado 
Hermes Pereira de Souza. 

• 
"Realmente, a interiorização da Capital, 

dispositivo constitucional antigo, é um im
perativo da hora presente . Aspiração antiga 
do nossc povo do interior, determinativo de 
três constituições federais, é hoje vontade 
concreta de todo o povo patriota". - Depu
tado Leonardo Barbieri. 

"Não posso absolutamente endossar uma 
opinião de que o comércio (do Rio) tenha 
sofrido um abalo com a questão da mudança 
da Capital Federal, ou que êsse problema 
esteja na primeira linha das preocupações do 
comércio, no momento atual" - Rui Gomes 
de Almeida, Presidente da Associação Co
mercial do Rio de Janeiro . 

• 
"A idéia da interiorização de nossa Ca

pital da República, se não pudesse ser de
fendida por argumentos irrefutáveis, de índole 

geopolítica e geoeconômica, assim mesmo 
teria a seu favor a fôrça de representar a 
continuidade de uma aspiração nacional real
mente impressionante" - Correio Paulistano 
- São Paulo . 

"Certo que se inicia agora, com as pro
vidências efetivas do Govêrno da República 
para a instalação da Capital Federal no pla
nalto Goiano, a verdadeira, a legitima, a 
necessária marcha para o Oeste" - Osni Sil
veira - Fôlha da Tarde - São Paulo. 

• 
"A mudança da Capital da República para 

o chapadão do Planalto Central de Goiás, 
para mim, sempre assunto de palpitante in
terêsse e de grande brasilidade" - Augusto 
de Souza - A Gazeta - Vitória . 

• 
"Mudemos, sim, a Capital Federal para o 

Plana! to Central. Levemos a ci villzação até 
o coração das selvas, onde o futuro haverá 
de conhecer a presença do nosso gênio cria
dor de beleza e da fôrça vencedora de todos 
os obstáculos" - O Dia - Curitiba. 

• 
"É indiscutível a significação da mudança 

da Capital Brasileira, que no Planalto Central 
de Goiás encontrará a sua verdadeira posição 
geoeconômica" - Diário de Minas - Belo 
Horizonte . 

• 
"A mudança da Capital representa uma 

obra dêsse alcance que a geração atual pre
cisa legar às gerações futuras, como uma das 
suas grandes construções - talvez a maior -
para o engrandecimento nacional" - Bras!lio 
Machado Neto - A Tarde - Salvador. 
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Arquitetura e Urhan 

O Pepartamento de Urbanismo e Ar

quitetura da CUNCB (Companhia Urbani

zadora da Nova Capital do Brasil), cons

tituído de profissionais de reconhecida 

competência, está soh a chefia do enge

nheiro Oscar Niemeyer, um dos pioneiros 

da mais avançada arte arquitetural de 

nosso tempo. 

As atribuições do Departamento, são 

importantes e variadas. Visam sobretudo a 

dar assistência técnica às atividades que a 

Companhia desenvolve no plano urbanís

tico e arquitetônico da nova Capital, desde 

a organização do Plano Pilôto, com as res

pectivas normas e critérios a serem obede

cidos, até os projetos fundamentais a serem 

desde logo postos em execução em Brasília, 

tais como o Hotel, a Residência Presiden

cial, o Palácio de Despachos, a Capela, etc. 

Atualmente, além de pequem'.:; proje

tos de caráter provisório, o Dcpanamento 

se ocupa ativamente dos detalhes daquelas 

importantes obras acima referidas, notada

mente o Hotel e o Palácio Presidencial, 

am hos cm caráter definitivo e dotados de 

todo o confôrto que os recursos da vida 

moderna podem oferecer. 

Com a confecção dêsses dois projetos, 

Oscar Niemeyer alcança mais um êxito 

cm sua carreira, que ve1n desde as con

cepções arquitetônicas da Pampulha ao 

Museu de Caracas, passando pelo edifício 

das Nações Unidas em Nova Iorque, o 

Parque Ibirapuera e dezenas de belíssimas 

realizações avulsas em Belo Horizonte, Rio, 

São Paulo e Berlim. 

Os anteprojetos para as duas obras ci

tadas de Brasília representam um marco 

definitivo não apenas na arte de Niemeyer ou na arquitetura brasileira, 
mas na arquitetu.a contemporânea mundial. Ali, a sensibilidade dêssc 

nosso patrício, sua capacidade inventiva, sua hm,ca de novas formas 

e soluções cristalizam-se numa harmonia de linhas e ritmos de grande 



smo da Nova 

beleza, ao lado dos aspectos humanos e funcionais que não poderiam 

ser esquecidos. Raramente se terá projetado, na longa hi~tória da 

arquitetura, uma obra como esta que, sendo suntuosa, {'Olnu deve ser 

um Palácio Presidencial, tenha também atingido um nível poético e uma 
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dignidade plástica tão acentuados. Há uma 

grande simplicidade, uma elegâucia e uma 

serenidade nesse Palácio - tudo isto a par 

de uma pujança, uma afirmação no seu 

todo, indo dos notáveis pilotis às estruturas 

e às soluções de espaço, o que tudo torna 

êsse projeto uma das mais inconfundíveis 

contribuições brasileiras à caracterização 

estilística de nossa época . 

O Palácio Presidencial, além. das aco

modações necessáriaí, à famílía do Presi

dente da República, salas de estar, de mú

sica, de recreio, biblioteca, etc., será pro

vido de uma parte independente, destinada 

ao expediente administrativo de Govêrno, 

uma pequena capela e, hem assim, locais 

para os serviços gerais, on sejam: casa da 

guarda, garages, depósitos, etc. Terá dois 

pavimentos e nêle predominará a linha 

horizontal, que uma grande colunata de

verá enriquecer. Separadas por espaços de 

10 metros, as colunas formarão um con

junto único, ligadas que serão umas às ou

tras por elementos curvos que ajudarão a 

manter o prédio 1,30 metros acima do solo. 

Por outro lado, as terminações em ponta, 

tanto no piso quanto na cohertura, têm 

como objetivo dar mais leveza à constru

ção que parecerá simplesmente pousada 

sôbre o terreno. Nos extremos do bloco, a 

lage do primeiro piso passará a constituir, 

de um lado, a cobertura dos serviços gerais 

e, do outro, a esplanada da Capela - velha 

tradição das nossas casas senhoriais. 

O prédio, que já se encontra em cons

trução, será servido de obras de arte, tôdas 

de artistas nacionais. Entre outros, cogita

-se de Portinari, Di Cavalcanti, Firmino 

Saldanha, Emeric Mcrcier, Milton Ces

chiatti, José Pedrosa e Franz Weissmann. 
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Além das instalacões 
necessárias à fa~ília do 
Presidente da República, o Palácio 
Presidencial conta com ampla dependência 
para serviços gerais, uma Capela, nas extremidades 
do bloco, e o Corpo da Guarda, na frente . 

A Capela será decorada por artistas nacionais e sua 
concepção arquitetônica, embora ousada e revolucionária, 
foi considerada pelos prelados brasileiros enquadrada nos 
moldes da arte sacra . 

•44•••·-------; 

.J 



brasília - 11 

tste perfil do anteprojeto mostra o ritmo das colunas, separadas uma da outra pelo espaço de 1 O metros. A construção, de dois pavimentos, 
eleva-se 1,30 acima do solo e a beleza dessa solução constitui um dos pontos altos da arquitetura contemporânea. 

Mais de 60 arquitetos e urbanistas brasileiros inscre
veram-se no Concurso para o Plano Pilôto da Nova 
Capital, cujo edital foi publicado no Diário Oficial de 
30 de setembro de 1956. 

Os trabalhos deverão ser entregues até 11 de março 
próximo, após o que a Comissão Julgadora terá de exa
miná-los e manifestar-se quanto ao mérito dos mesmos. 

É a seguinte a lista dos profissionais inscritos: 

Alberto Badra; Miguel Badra Junior e Cia. Ltda.; 
Alfeu Martini; Aydil Cumplido Ferreira de Souza; 
Boruch Milman; Carlos Carvalho Monteiro; Carlos Eu
gênio de Alcântara e Almeida Magalhães; Carlos Frede
rico Ferreira; Companhia Brasileira ele Engenharia; 
Construtora Duchen Ltcla.; Construtécnica S. A. Comer
cial e Construtora; Délio Ribeiro de Sá; Dylvarclo ela Sil
va e Souza; Edgar Rocha Souza; Ernani Mendes de V as
concclos; Eurípecles Santos; Flávio Amilcar Regis do 
Nascimento; Flávio Marinho Rêgo Paixão; George 
Abraham Golcleberg; Geraldo Prado Guimarães; Gustavo 
Gama Monteiro; Henrique E. Miéllin; lnáóo Chaves de 
Moura; João Alfredo Ortigão Tiedemann: João Khair; 
Jorge Sirito ele Vives; Jorge Wilheim; José Arthur Fon
tes Ferreira; José Eugênio Prestes de Macedo Soares; 

José Geraldo da Cunha Camargo, José Leite Cesarino; 
José Marques Sarabanda; José Octacílio de Saboya Ri
beiro; Júlio José Franco Neves; Lúcio Costa; Luiz Carlos 
de Moura; Luiz Mário Sarmento Brandão; Luiz Saia; 
Marcelo Roberto; Maurício Dias da Silva; Nelson Macha
do; Olavo Redig de Campos; Organização e Engenharia 
S.A.; Oswalclo Corrêa Gonçalves; Paulo Antunes Ribeiro; 
Paulo Barbosa de Magalhães; Paulo de Camargo e Al
meida; Pedro Carlos Tavares; Pedro Coutinho; Pedro 
Paulino Guimarães; Reduto Engenharia e Construções 
Ltda.; Reynaldo Marques Berutto; Rino Levi; Rubens 
Gouveia Carneiro Viana; Sônia Marlene de Paiva; Stan 
Ltda. ; Ulysses Petrônio Burlamaqui; Vigor Artese; 
Walter Goytacaz Cavalheiro; Raphael Hardy Filho; 
J acy Brasil de Carvalho; J ayme Kritz, e Ruhem de Luna 
Dias. 

Participarão da Comissão Julgadora os seguintP-s 
profissionais estrangeiros: Sir William Halford, professor 
de urbanismo em Londres; André Sive, urbanista fran
cês, ligado ao grupo Le Cobusier, que acaba ele concluir 
importante plano para o Sarre, e Stamo Papadaki, co
nhecido arquiteto e urbanista que recentemente visitou 
o Brasil. 

A parte dos fundos do palácio em 
nada fica a dever à sua 
fachada. 
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BOLETIM 
da 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL 

ANO 1 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA 
CAPITAL DO BRASIL 

Sede - Brasília. 
Escr. no Rio: Av. Almirante Barroso, n .0 54 

- 18.o andar. 

Diretoria: 

Dr. Israel Pinheiro da Silva, presidente. 
Dr. Bernardo Sayão de Carvalho Araújo, 

diretor. 
Dr. Ernesto Silva, diretor. 
Dr. Irls Meinberg, diretor. 

Conselho de Administração: 

Dr. Epilogo de Campos. 
Dr. Adroaldo de Junqueira Aires. 
General Ernesto Dornelles. 
Dr. Alexandre Barbosa Lima Sobrinho. 
General Bayard Lucas de Lima . 

Conselho Fiscal: 

Dr. Luiz Mendes Ribeiro Gonçalves. 
Dr. Herbert Moses. 
Major Mauro Borges Teixeira. 
Dr. Vicente Assunção (suplente) . 

ATOS DO CONSELHO 

O Conselho de Administração da Compa
nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, 
em suas reuniões de 9, 13, 20 e 27 de novembro 
e de 18 de dezembro de 1956, tomou as seguin
tes deliberações: 

a) - aprovar a dispensa da concorrência 
administrativa para a aquisição á Fábrica 
Nacional de Motores de (10) dez caminhões 
F .N .M.; . 

b) - autorizar a dispensa de concorrên
cia administrativa para a importação de (21) 
vinte e um "jeeps" e (4) quatro automóveis 
para os serviços da Companhia, por ser a 
compra realizada diretamente nos represen
tantes exclusivos, sõbre o preço de . tabela 
nos Estados Unidos da América do Norte; 

c) - autorizar a Diretoria a fazer, pelo 
prazo de quatro a nos, arrendamentos para 
Instalação, a titulo precário, de Indústrias 
necessárias à construção da Nova Capital e 
de comércio local, realizando contratos de 
comodato para êsse fim; 

d) - aprovar a proposta da Diretoria da 
Companhia para realizar, por administração 
contratada, o serviço de Aguas e Esgotos; 

e) - autorizar a proposta de dispensa 
de concorrência administrativa para aquisição 
de cimento asfáltico à Petrobrás e de CUT
BACK MC.O à Asfaltos Califórnia S .A ., por 
se tratarem de fornecedores exclusivos. 

f) - aprovar a dispensa de concorrência 
para aquisição de aviões CESSNA à firma 
Casslo Munlz S.A., de São Paulo, represen
t ante exclusiva no Brasil dos referidos aviões, 
sõ bre os preços de ta bela no:; Estados Unidos 
da A. do Norte. 

JANEIRO DE 1957 

g) - aprovar a proposta da Diretoria da 
dispensa de concorrência pública, substituindo 
por concorrência administrativa, para a cons
trução da estrada de rodagem Brasília- Aná
polls; 

h) - autorizar a dispensa de concorrên
cia administrativa para a aquisição de estru
turas metálicas, de vez que a mesma será 
comprada na Companhia Siderúrgica Nacional; 

i) - dispensar, na forma do art. 21 da 
Lei 2.874, de 19-9-56, a concorrência admi
nistrativa para a construção do Hotel de 
Brasília, residência Presidencial, do Aeroporto 
de Brasília e da sede e escritórios da Novacap, 
autorizando a sua realização sob a forma de 
administração contratada. 

ATOS DA DIRETORIA 

A Diretoria da Companhia Urbanizadora 
da Nova Capital do Brasil, em suas reuniões 
de 7, 14, 21 e 28 de novembro e de 19 de 
dezembro de 1956, tomou as seguintes deli
berações: 

a) - adquirir 10 (dez) caminhões da Fá
brica Nacional de Motores; 

b) - encomendar sete casas pré-fabrica
das e mobiliadas para Brasília; 

c) - adquirir três galpões metálicos para 
os escritórios da Companhia, a lmoxarifado e 
serviços diversos; 

d) - submeter ao C .A. o pedido de dis
pensa de concorrência administrativa para a 
compra de "jeeps" e automóveis; 

e) - autorizar o estudo de um acôrdo 
entre o Ministério da Agricultura, o Escritó
rio Técnico de Agricultura e a Companhia 
Urbanizadora, para o desenvolvimento agro
pecuário do futuro Distrito Federal; 

f) aprovar e encaminhar ao e.A. as 
propostas do Diretor do Departamento de 
Viação e Obras em que é pedida a dispensa 
da concorrência administrativa para a cons
trução das pistas de pouso para a viões, rêde 
de águas e esgotos, do hotel e do Palácio 
Residencial do Sr. Presidente da República, 
serviços êsses que seriam executados por fir
mas comprovadamente Idôneas e especiali
zadas, mediante contrato pelo sistema de ad
ministração contratada e a dispensa de con
corrência pública, substituída pela concor
rência administrativa, para a construção da 
rodovia Brasília - Anápolls; 

g) - aprovar a aquisição de dois motores 
Diesel de 120 HP; 

h) - aprovar a concorrência administra
tiva realizada para a construção de uma 
Usina Pilôto Hidrelétrica, de que foi ven
cedora a firma Elln do Brasil - Eletro 
Indústria S.A. 

NUM. 1 

LEI N.0 2.874 - DE 19 DE SETEMBRO DE 1956 

Dispõe sôbre a mudança da Capital Federal, 
e dá outras providências 

o Presidente da RepúbUca: 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

Art. l. º A Capital Federal do Brasil, a 
que se refere o art. 4. 0 do Ato das Disposições 
Transitórias da Constituição de 18 de setem
bro de 1946, será localizada na região do Pla
na! to Central , para êsse fim escolhida, na 
área que constituirá o futuro Distrito Federal 
circunscrita pela seguln te linha: 

Começa no ponto da lat . 15° 30' S. e 
long. 48° 12' W . Green. Dêsse ponto, segue 
para leste pelo paralelo de 15° 30' S. 
até encontrar o meridiano de 47° e 25' W . 
Green. Dêsse ponto segue o mesmo meri
diano de 470 e 25' W. Green, para o sul 
até o talvegue do Córrego S. Rita, afluente 
da margem direita do Rio Prêto . Dai pelo 
talvegue do citado córrego S. Rita, até a 
confluência dêste com o Rio Prêto, logo 
a jusante da Lagoa Feia. Da confhJêncla 
do córrego s. Rita com o Rio Prêto, segue 
pelo talvegue dêste último, na direção 
sul, até cruzar o paralelo de 16° 03' S. 
Dai, pelo paralelo 16° 03' na direção Oeste, 
até encontrar o talvegue do Rio Desco
berto. Daí para o norte, pelo talvegue do 
Rio Descoberto, até encontrar o meridia
no de 48º 12' W. Green. Dai para o Norte 
pelo meridiano de 48° 12' W . Green, até 
encontrar o paralelo de 15°, 30' S., fe
chando o perímetro. 

Art. 2.º Para cumprimento da disposição 
constitucional citada no artigo anterior, fica 
o Poder Executivo autorizado a praticar os 
seguintes atos: 

a) constituir, na forma desta lei, uma 
sociedade que se denominará Companhia Ur
banizadora da Nova Capital do Brasil, com 
os objetivos indicados no art. 3.0 ; 

b) estabelecer e construir, através dos 
órgãos próprios da administração federal e 
com a cooperação dos órgãos das administra
ções estaduais, o sistema de transportes e co
municações do novo Distrito Federal com as 
Unidades Federativas, coordenando êsse sis
tema com o Plano Nacional de Viação; 

c) dar a garantia do Tesouro Nacional 
às operações de crédito negociadas pela Com
panhia Urbanlzadora da Nova Capital do Bra
sil, no pais ou no exterior, para o financia
mento dos serviços e obras da futura capital, 
ou com ela relacionados; 

d) atribuir à Companhia Urbanlzadora 
da Neva Capital do B'll:.sll, mediante contra
tos ou concessões, a execução de obras e ser
viços de interêsse do novo Distrito Federal, 
não compreendidos nas atribuições especificas 
da emprêsa; 

e) firmar acôrdos e convênios com o 
Estado de Goiás, visando à desapropriação 
dos Imóveis situados dentro da área do novo 
Distrito Federal e do seu posterior desmem
bramento do território do Estado e Incorpora
ção ao domínio da União; 

/) estabelecer normas e condições para 
a aprovação dos projetos de obras na área 



do futuro Distrito Federal, até que se orga
nize a administração local; 

g) instalar, no futuro Distrito Federal, 
ot. nas cidades circunvizinhas, serviços dos 
órgãos civis e militares da administração fe
deral e nêles lotar servidores, com o fim de 
criar melhores condições ao desenvolvimento 
dos trabalhos de construção da nova cidade. 

Parágrafo único. O Congresso Nacional 
deliberará, oportunamente, sõbre a data da 
mudança da Capital, ficando revogado o art. 
o." da Lei n. 0 1.803, de 5 de janeiro de 1953. 

CAPÍTULO II 

DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA 
CAPITAL DO BRASIL 

Seção I 

Da Constituição e fins da Companhia 

Art. 3.0 A Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil terá por objeto: 

1, planejamento e execução do serviço 
de localização, urbanização e construção da 
futura Capital, diretamente ou através de 
órgão da administração federal, estadual e 
municipal, ou de emprêsas idôneas com as 
quais contratar; 

2, aquisição, permuta, alienação, locação 
e arrendamento de imóveis na área do novo 
Distrito Federal ou em qualquer parte do 
território nacional, pertinentes aos ''ins pre
vistos nesta lei; 

3, execução, mediante concessão, de o)Jrft.S 
e serviços da competência federal, esta:lue.l e 
municipal, relacionados com a nova Oapit.:11; 

4, prática de todos os mais atos concer
nentes aos objetivos sociais, previstos nos 
estatutos ou autorizados pelo Co:iselho de 
Administração. 

Parágrafo único . A Companhia pode.rã 
aceitar doação pura e simples de direiws e 
bens imóveis e móveis ou doação condicional, 
mediante autorização por decreto do Presi
uente da República. 

Art. 4. 0 O Presidente da República de
signará, por decreto, o representante :ia União 
nos atos constitutivos da sociedade e 1:.,,s de 
que trata o art. 24, § 2.0, desta lei. 

Art . 5. 0 Nos atos constitutivos da Com
panhia inclui-se a aprovação: 

a) das avaliações de bens e direi tos arro
lados para integrarem o capital da União; 

b) dos estatutos sociais; e 
c) do plano de transferência de quais

quer serviços públicos que venham a passar 
para a mesma sociedade. 

Art. 6.0 A constituição da sociedade e 
quaisquer modificações em seus estatutos se
rão aprovadas por decreto do Presidente da 
República. 

Parágrafo único. Dependerá, todavia, de 
autorização legislativa expressa qualquer al
teração que vise a modificar o sistema de 
administn.ção da Companhia, estabelecido 
nesta lei. 

Art. 7. 0 Na organização da Companhia 
serão observadas, no que forem aplicáveis, as 
normas da legislação de sociedades anônimas, 
di~pensado, porém, qualquer depósito de ca
pital em estabelecimento bancário. 

Art. 8.0 A Companhia terá a sua sede na 
região definida no art. 1. 0 , sendo indetermi
nado o prazo de sua duração . 

Seção II 

Do Capital Social 

Art. 9.0 A Companhia Urbanizadora da 
Nova Capita l do Brasil terá o capital de 
CrS 500.000.000,00 (quinhentos milhões de 
cruzeiros), dividido em 500.000 (quinhentos 
mil) ações ordinárias nominativas do valor 
de CrS 1.000,00 (mil cruzeiros) cada uma. 

Art . 10. A União subscreverá a totali-
dade do capital da sociedade, Integralizando-o 
mediante: 

I. A Incorporação dos estudos, bens e 
direitos integrantes do acervo da Comissão 
exploradora do Planalto Central do Brasil, 

de 1892, da Comissão de Estudos para 
Localização da Nova Capital do Brasil, de 
1946, e da Comissão de Planejamento da Cons
trução e da Mudança da Capital Federal, 
criada pelo Decreto n. 0 32.976, de 8 de junho 
de 1953, e alterada pelo Decreto n. 0 38.281 , 
de 9 de dezembro de 1955. 

II. A transferência de tôda a área do 
futuro Distrito Federal, pelo preço, de custo, 
acrescido das despesas de desapropriação, à 
medida que fôr sendo adquirida pela União, 
excluídas as áreas reservadas ao uso comum 
de todos e ao uso especial da União. 

III . A incorporação de outros bens mó
veis ou imóveis ou direitos pertencentes à 
União, resultantes ou não de desapropriações. 

IV. A entrada, em dinheiro, da impor
t&ncia de Cr$ 125.000.000,00 (cento e vinte e 
cinco milhões de cruzeiros), necessária às des
pesas de organização, instalação e início dos 
serviços da Companhia. 

V. A entrada, em dinheiro, da impor
táncia de CrS 195.000.000,00 (cento e noventa 
e cinco milhões de cruzeiros), posteriormente, 
quando fôr considerada necessária . 

§ 1. 0 O capital social poderá ser aumen
tado com novos recursos a êsse fim destinados 
0u com a incorporação dos bens mencionados 
no inciso III dêste artigo. 

§ 2. 0 As ações da Companhia Urbaniza
dora poderão ser adquiridas com autorização 
do Presidente da República, por pessoas ju
rídicas de direito público interno, as quais, 
entretanto, não poderão aliená-las senão à 
própria União, assegurado a esta, de qualquer 
modo, o mínimo de 51% (cinqüenta e um 
por cento) do capital social. 

Art. 11. A sociedade poderá emitir, in
dependentemente do limite estab,'lecid:> em 
lei, além de obrigações ao portador (debên
tures) títulos especiais, os quais serão por 
ela recebidos com 10% (dez por cento) de 
ágio para o pagamento dos terrenos urbanos 
da nova Capital, vencendo ainda juros de 8% 
(oito por cento) ao ano. 

Seção III 

Da Administração e Fiscalização 
da Companhia 

Art. 12 . A administração e fiscalização 
da Companhia serão exercidas por um Con
selho de Administração, uma Diretoria e um 
Conselho Fiscal, com mandato de 5 (cinco) 
anos e o preenchimento dos respectivos car
gos far-se-á por nomeação do Presidente da 
República, com observância dos parágrafos 
seguintes: 

§ 1. 0 O Conselho de Administração com
por-se-á de 6 (seis) membros com igualdade 
de votos e suas deliberações serão obrigató
rias para a Diretoria, cabendo, todavia, re
curso ao Presidente da República. 

§ 2. 0 A Diretoria será constituída de 1 
(um) Presidente e 3 (três) Diretores. 

§ 3. 0 As reuniões do Conselho de Admi
nistração serão presididas pelo Presidente da 
Diretoria, que nelas terá apenas o voto de 
qualidade. 

§ 4. 0 O Conselho de Administração reu
nir-se-á, pelo menos, uma vez por semana 
e de suas deliberações lavrar-se-á ata circuns
tanciada, cujo teor, devidamente autenticado, 
será fornecido a cada um dos seus membros. 

§ 5. 0 O Conselho Fiscal constituir-se-á 
de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) su
plentes e exercerá as funções previstas na 
legislação de sociedades anônimas, sem as 
restrições do Decreto-lei n .O 2. 928, de 31 de 
dezembro de 1940 . 

§ 6. 0 Um têrço dos membros do Con
selho de Administração, da Diretoria e do 
Conselho Fiscal será escolhido em lista trí
plice de nomes indicados pela Diretoria Na
cional do maior partido político que integrar 
a corrente da oposição no Congresso Nacional. 

§ 7.0 As substituições de membros do 
Conselho de Administração, da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, sejam definitivas, sejam 
eventuais por impedimento excedente de 30 
(trinta) dias, serão realizadas pelo mesmo 
processo da constituição dêsses órgãos, con
signado no parágrafo anterior. 
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§ 8.° Caberá, privativamente, ao Conse
lho de Administração decidir, por proposta da 
Diretoria, sôbre planos de compra, venda, lo
cação, ou arrendamento de imóveis de pro
priedade da Companhia, e bem assim sôbre 
as operações de crédito por ela negociadas. 

§ 9.0 Atendido o disposto nesta lei, os 
estatutos regularão as atribuições e o funcio
namento do Conselho de Administração e da 
Diretoria. 

§ 10. Os membros do Conselho de Admi
nistração e da Diretoria terão residência obri
gatória na área mencionada no art. 1.0 • 

Seção IV 

Dos Favores e Obrigações da Companhia 

Art. 13 . Os atos de constituição da Com
panhia, integralização do seu capital, bem 
como as propriedades que possuir e as aqui
sições de direitos, bens imóveis e móveis que 
fizer e, ainda, os instrumentos em que figu
rar como parte, serão isentos de impostos e 
taxas de quaisquer ônus fiscais compreendi
dos na competência da União, que se enten
derá com as outras entidades de direito pú
blico, solicitando-lhes os mesmos favores para 
a sociedade , na esfera das respectivas compe
tências tributárias. 

Art. 14 . A Companhia gozará de isenção 
de direitos de importação para consumo e de 
impostos adicionais em relação ao maquinis
mo, seus sobressalentes e acessórios, apare
lhos, ferramentas, instrumentos e materiais 
destinados às suas obras e serviços, pagando, 
no entanto, êsses tributos, no caso de revenda. 

Parágrafo único . Todos os materiais e 
mercadorias referidos neste artigo, com res
,rição quanto aos similares de produção na
cional, serão desembaraçados mediante porta
rias dos inspetores das Alfândegas. 

Art. 15. A sociedade fica assegurado o 
direito de promover desapropriações, nos têr
mos da legislação em vigor, e com as modi
!icações constantes desta lei. 

Art. 16. A Companhia remeterá suas con
tas, até 30 de abril de cada ano, ao Tribunal 
de Contas da União, que as apreciará, envian
do-as ao Congresso Nacional, cabendo a êste 
adotar, a respeito delas, as medidas que a sua 
ação fiscalizadora entender convenientes. 

Art. 17. Os serviços, obras e construções 
necessários à instalação do Govêrno da Re
pública na futura Capital Federal serão rea
lizados pela Companhia, independentemente 
de qualquer indenização, entendendo-se paga 
das despesas feitas pelos direitos, bens, favores 
e concessões que lhe são outorgados em vir
tude desta lei. 

Art. 18. O Poder Executivo assegurará 
à Companhia, ainda, a utilização dos equipa
mentos, serviços e instalações dos órgãos da 
administração federal, sempre que se torna
rem necessários às atividades da emprêsa. 

Art. 19 . Os atos administrativos e os 
contratos celebrados pela Companhia consta
rão de boletim mensal por ela editado e dos 
quais serão distribuídos exemplares aos mem
bros do Congresso Nacional, autoridades mi
nisteriais, repartições interessadas, entidades 
de classe e órgãos de publicidade . 

Art. 20. A direção da Companhia Urba
nizadora é obrigada a prestar as informações 
que lhe forem solicitadas pelo Congresso Na
cional, acêrca dos seus atos e deliberações. 

Art. 21. Nos contratos de obras e servi
ços, ou na aquisição de materiais a pessoas 
tísicas ou jurídicas"1e direito privado, a Com
panhia deverá: 

a) determinar con~rrêncla administra
tiva para os contra tos de valor superior a 
CrS 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), 
até Cr$ 10.000 . 000,00 (dez milhões de cruzei
ros), sendo facultado, todavia, ao Conselho 
de Administração, por proposta da Diretoria, 
dispensar a exigência, em decisão fundamen
tada que constará da ata; 

b) determinar concorrência pública para 
os contratos de m a is de CrS 10 . 000 . 000,00 (dez 
milhões de cruzeiros), ficando permitida ao 
Conselho de Administração a dispensa da for
malidade, com as cautelas da alínea anterior, 
d.ando-se dessa decisão ciência, dentro em 5 
(cinco) dias, ao Presidente da República, que 
poderá mandar realizar a concorrência, 
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Seção V 

Do Pessoal da Companhia 

Art. 22. Os empregados da Companhia 
Urbanizadora ficam sujeitos, nas suas rela
ções com a emprêsa, únicamente às normas 
de legislação do trabalho, sendo classificados 
nos diferentes institutos de aposentadoria e 
pensões, para fins de previdência, de acôrdo 
com a natureza de suas funções. 

Art. 23. Os militares e funcionários pú
blicos civis da União, das autarquias e das 
entidades de economia mista poderão servir 
na Companhia, na forma do Decreto-lei 
n. 0 6.877, de 16 de setembro de 1944. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 24. Fica ratificado, para todos os 
efeitos legais, o Decreto n. 0 480, de 30 de abril 
de 1955, expedido pelo Governador do Estado 
de Goiás, e pelo qual foi declarada de utili
d ade e de necessidade públicas e de conve
niência de interêsse social, para efeito de 
desapropriação, a área a que se refere o 
art. 1. 0 • 

§ 1. 0 As desapropriações iniciadas pode
rão continuar delegadas ao Govêrno do Estado, 
ou passarão a ser feitas diretamente pela 
União. 

§ 2. 0 Nas transferências, para o domínio 
da União, dos imóveis adquiridos pelo Go
vêrno de Goiás e nos atos de desapropriação 
direta em que vier a intervir e ainda nos da 
incorporação dêles ao capital da Companhia 
Urbanizadora da Capital Federal, a União será 
representada pela pessoa a que se refere o 
art. 4. 0 desta lei. 

§ 3.0 Sempre que as desapropriações se 
realizarem por via amigável, os desapropria
dos gozarão de isenção de impôsto de renda 
relativamente aos lucros auferidos pela trans
ferência ao expropriante das respectivas pro
priedades imobiliárias. 

§ 4. 0 Os imóveis desapropriados na área 
do novo Distrito Federal e os referidos no 
art. 15 poderão ser alienados livremente pelo 
poder expropriante e pelos proprietários sub
seqüei~tes, sem que se lhes aplique qualquer 
preferencia legal, em favor dos expropriados. 

Art. 25. Tornar-se-ão indivisíveis os lotes 
de terras urbanos do futuro Distrito Federal 
desde que alienados pela Companhia. Urbani~ 
zadora da Nova Capital do Brasil. Fica ex
.pressamente proibida a alienação das mais 
areas de terras do mencionado Distrito a pes
soas físicas ou Jurídicas de direito privado. 

Parágrafo único. A Companhia Urbani
zadora da Nova Capital do Brasil organizará 
os planos que assegurem o aproveitamento 
econômico dos imóveis rurais, executando-os 
diretamente ou apenas mediante arrenda
mento. 

Art. 26. Ficam os Institutos de Previ
dência Social, as Sociedades de Economia Mis
ta e as Autarquias da União autorizados a 
adquirir títulos e obrigações da Companhia 
Urbamzadora da Nova Capital do Brasil refe-
ridos no art. 11 desta lei. ' 

Parágrafo único. Ésses títulos também 
P_oderão ser vendidos aos militares, funcioná
rios federais, servidores de autarquias e de 
sociedades de economia mista da União, desde 
que autorize~ o desconto das prestações de
'lldas, desdobraveis pelo prazo de 60 (sessenta) 
meses, nas respectivas fõlhas de pagamento. 

Art. 27. A fim de assegurar os forneci
mentos nec~ssários às obras da nova Capital, 
fl?am incl uictas na categoria de primeira ur
gencia as . rodovias projetadas para ligar o 
novo Distrito Federal aos centros industriais 
de São Paulo e Belo Horizonte e ao pôrto 
fluvial de Pirapora, no Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 28. Os lotes de terras em que se 
dividirem, a partir da vigência desta lei, as 
propriedades rurais existentes até uma dis
tância de 30 (trinta) quilômetros do lacto 
externo da linha perimétrica do novo Distrito 
Federal, em áreas inferiores a 20 (vinte) hec
tares, só poderão ser inseri tos no Registro 
Imobiliário e expostos à venda depois de do
tados os logradouros públicos de tais lotea
mentos dos serviços de água encanada, luz 
elétrica, esgotos sanitários, meios-fios e pa
vimentação asfáltica. 

Art. 29. A legislação peculiar às socie
dades anônimas será aplicada como subsidiá
ria desta lei à Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil. 

Art. 30. É transferido para o Ministério 
da Fazenda o saldo da verba 4, consignação 
4.3.00, subconsignação 4.3.01 - item I -
"despesas com a desapropriação da totalidade 
das áreas do novo Distrito Federal, inclusive 
indenização ao Estado de Goiás", atribuída 
ao Ministério da Justiça pelo orçamento 
vigente. 

Art. 31. Fica aberto o crédito especial 
de Cr$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco 
milhões de cruzeiros) para atender ao disposto 
no art . 10, item IV, desta lei. 

Art. 32. O Poder Executivo estabelecerá 
a forma de extinção da Comissão de Plane
jamento da Construção e da Mudança da 
Capital Federal, depois de transferidos os con
tratos por ela celebrados com terceiros para 
a responsabilidade da Companhia Urbaniza
dora da Nova Capital do Brasil. 

Art. 33. É dado o nome de Brasília à 
nova Capital Federal. 

Art. 34. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 19 de setembro de 
1956; 135. 0 da Independência e 68. 0 da Re
pública . 

JUSCELINO KUBITSCHEK. 
Nereu Ramos. 
Antônio Alves Câmara. 
Henrique Lott. 
José Carlos de Macedo Soares. 
S. Paes de Almeida. 
Lúcio Meira. 
Ernesto Dornelles. 
Clovis Salgado. 
Parsifal Barroso . 
Henrique Fleiuss. 
Maurício de Medeiros. 

ESTATUTOS SOCIAIS DA COMPANHIA 
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL 

DO BRASIL 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Art. 1. 0 A Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil, que poderá usar a 
sigla NOVACAP, é uma sociedade por ações, 
constituída pela União, na forma da Lei 
n. 0 2.874, de 19 de setembro de 1956, e se 
regerá por essa lei, pelos presentes Estatutos 
e pela legislação aplicável às sociedades anô
nimas . 

Art. 2. 0 A Companhia, que funcionará 
por tempo indeterminado, tem sua sede na 
região definida no art. 1. 0 da Lei n. 0 2.874, 
de 19 de setembro de 1956, onde deverão ter 
residência obrigatória os membros do Con
selho de Administração e da Diretoria. 

Art. 3.0 A Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil tem por objeto: 

1. Planejamento e execução dos serviços 
de localização, urbanização e construção da 
futura Capital, diretamente ou através de 
órgãos da administração federal, estadual e 
municipal ou de emprêsas idôneas com as 
quais contratar. 

2. Aquisição, permuta, alienação, locação 
e arrendamento de imóveis na área do novo 
Distrito Federal, ou em qualquer parte do 
Território Nacional, relacionados com os ob
jetivos sociais . 

3. Execução, mediante concessão, de 
obras e serviços da competência federal, es
tadual e municipal, pertinentes à nova 
Capital. 

4. Estudo e execução, diretamente ou 
não, dos planos regionais de abastecimento 
do futuro Distrito Federal. 

5. Prática de todos os demais atos con
cernentes à nova Capital, ou com ela rela
cionados. 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL E DAS AÇÕES 

Art. 4. 0 O capital social é de ...... ... . 
Cr$ 500.000.000,00, dividido em 500.000 ações 
ordinárias, n0minativas, do valor de ..... . 
Cr$ 1.000,00 cada uma, subscrito pela União. 

Parágrafo umco. O capital poderá ser 
aumentado com novos recursos a êsse fim 
destinados, ou com a incorporação de outros 
bens pertencentes à União. 

Art. 5. 0 A integralização do capital 
far-se-á: 

I. Mediante a incorporação dos estudos, 
bens e direi tos integrantes do acervo da Co
missão Exploradora do Planalto Central do 
Brasil, de 1892; da Comissão de Estudos para 
Localização da nova Capital do Brasil, de 1946, 
e da Comissão de Planejamento da Constru
ção e da Mudança da Capital F'ederal, criada 
pelo Decreto numero 32.W16, de 8 de junho 
de 1953, e alterada pelo Decreto n .0 :!8.281, 
de 9 de dezem oro de 1955. 

II. Com a transferência de tôcta a área 
do futuro Distrito F'ederal, pelo preço do 
custo, acrescido das despesas ae desapropria
ção, à mectiaa que for sendo adquirida pela 
úniáo, exc1uidas as areas reservadas ao uso 
comum ae todos e ao uso especial da União. 

IH. Pela incorporação de outros bens 
móveis ou imóveis ou direitos pertencentes à 
união, resultantes ou não de aesapropnaçoes. 

IV. Mediante a entrada, em dinheiro, da 
importància de CrS l~". uuu. UUU,00, necessaria 
as aespesas de organização, instalação e in1c10 
aos se.l.'v1ços da uompann1a. 

V. Com a entrada, em dinheiro, da im
portancia de Cr$ 195. ouo. uuu,uu, poste-dormen
te, quando fbr consiaeraoa necessária. 

Art. 6. 0 As ações da Companhia Urbani
zadora poaerão ser actquirictas, com autonza
çao ao rresictente cta .rl.epuo.11ca, por pessoaG 
JUrimcas de Direito Público interno, as quais, 
entretanto, nao poderão aliená-las senao à 
própria união, assegurado a esta, ae qua1quer 
1nuuo, o mínimo ae !>lo/0 do capital social. 

Art. 7.º Jt facultada a emissão de títulos 
múltip10s representativos das ações e a con
Vdrsâo dêles, a todo tempo, em tttulos simples 
meaiante solicitaçâo da parte interessada. 

Art. 8.º A Sociedade poderá emitir títu
los ao portador (debênturesJ e títulos espe
ciais, os quais serão por ela 1-eee bidos com 
10% de ágio, para o pagamento dos terrenos 
uroanos cta nova Capital, vencendo, tais títu
los, os juros de 8% z.o ano. 

Parágrafo único . Além ctos títulos a que 
se refere êste artigo é facultado à Sociedade 
emitir outros, ao porta.dor, destinados exc..au
sivamente à venda de terrenos do novo Dis
trito Federal. 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DA CúMP Ar,HlA 

Art. 9. o A administração e fiscalização da 
Companhia serão exercidas por um Conselho 
de Administração, uma Diretoria e um Con
selho Fiscal, com mandato de cinco anos, e 
o preenchimento dos respectivos cargos se 
fará por nomeação do Presidente da Repu
blica, observado o disposto no art. 12, § 6.º, 
cta Lei n.º 2.874, de 19 de setembro de 19~6. 

Art. 10 . As substituições dos membros 
cto Conselho ae Administração, da Diretoria 
e cto Conselho Fiscal, sejam definitivas, seJam 
eventuais por impedimento excedente de 30 
dias, serão realizadas pelo mesmo processo 
de consti tuiçãÕ ctêsses órgãos. 

Art. 11 . As substituições previstas no ar
tigo anterior, nos casos de ausência ou ~mp~
dimento ctos respectivos titulares, ocas10nais 
ou por espaço cte tempo inferior a 30 dias, 
serão feitas por pessoa que o Presidente da 
Companhia designar. 

Seção I 

Do Conselho de Administração 

Art. 12. O Conselho de Administração 
compor-se-à do Presidente da Companhia, 
como Presidente do Conselho, apenas com 
voto de desempate, e de seis membros, com 
igualdade de votos, escolhidos entre cidadãos 
de reconhecida idoneidade moral e compro-



vada capacidade; suas deliberações serão obri
gatórias para a Diretoria, salvo recurso para 
o Presidente da República. 

Art. 13. São atribuições do Conselho de 
/ tministração : 

1. Decidir, privativamente, por proposta 
da Diretoria, sõbre os p lanos de compra, 
venda, locação ou arrendamento de imóveis 
de propriedade da Companhia e bem assim 
sôbre as operações de crédito por ela nego
ciadas. 

2. Dispensar, mediante proposta da Di
retoria, em decisão fundamentada, que cons
tará de ata, a concorrência administrativa 
para os contra tos de obras e serviços ou para 
aquisições de materiais a pessoas físicas ou 
Jurídicas de direito p rivado, de valor superior 
a CrS 1.000.000,00, até CrS 10 .000. 000,00. 

3. Dispensar, com as mesmas cautelas da 
alín ea anterior, a con corrência pública, para 
os contratos ali mencionados, de valor supe
rior a CrS 10.000.000,00, dando-se dessa deci
são, dentro de cinco dias, conhecimento a o 
Presidente da República, que poderá mandar 
realizar a con corrência. 

4. Autorizar a renúncia de direitos ou 
transação. 

5. Aprovar as normas gerais d e contabi
i\àade e os créditos básicos que deverão pre
sidir a apuração de r esultados e amortização 
de capitais invertidos. 

6. Realizar Inspeções nos serviços da So
ciedade, visando a sua eficiência e melhoria. 

7. Enviar ao Tribunal de Contas da 
União até 30 de abril de cada ano, para os 
fins previstos em lei, as contas gerais da 
Sociedade, r elativas ao exercício anterior . 

Art. 14. O Conselho de Administração 
reunir-se-à na sede da Sociedade, ordinária 
mente, nos dias determinados, e, extraordi
náriamente, quando fôr para isso convocado 
pelo Presidente, em dia e hora préviamente 
fixados. Das suas deliberações la vra r-se-á ata 
circunstanciada, cujo teor será fornecido em 
cópia autêntica, a cada um dos seus membros. 

Art. 15. O Conselho deliberará, válida
mente, com a presença de quatro dos seus 
membros, pelo menos, inclusive o Presidente 
ou quem as suas vêzes fizer. 

Seção II 

Da Diretoria 

Art. 16. A Diretoria da Companhia Ur
banizadora da Nova Capital do Brasil será 
composta de um Presiclente e três Diretores. 

Art. 17. Cada membro da Diretoria""cte"'.'. 
ve~á caucionar, para garantia da su a gestão, 
a unportãncia de CrS 50. 000,00, em dinheiro, 
antes de entrar em exercício . 

Art. 18. A Diretoria reunir-se-à ordiná
riamente, nos dias determinados e ' extraor
dináriamente, quando convocada p~lo P resi
dente, e as suas deliberações serão tomad,,.s 
com a presença de três membros, no mínim<>, 
cabendo ao Presidente, além do voto comum , 
o de desempate. 

Art. 19. Compete á Diretoria: 
a) elaborar e propor ao Conselho <ie Ad

ministração as normas ou atos que devam su 
ror êles expedidos ou aprovados; 

b) apresentar ao Conselho de Adminis
tração r elatórios, boletins estatísticos e ba
la 1_cetes que lhe permitam acompanhar e fis
calizar as atividades da Sociedad e; 

e) expedir os r egulamentos dos diverrns 
departamentos e serviços da Sociedade; 

d) conceder férias e licenças aos Dire
tores; 

e) exercer, dentro dos limites legais e 
estatutários, os poderes d e administração da 
Companhia, não expressamente incluídos n a 
competência dos outr os órgãos da Sociedade; 

/) realizar concorrência administrativa 
para os contratos de obras e serviços, ou aqui
sição de materiais a pessoas físicas ou jurídi
cas de direito privado, de valor superior a 
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CrS 1.000 . 000,00, até CrS 10 . 000.000,00 ; e con
corrência pública para os mesmos contratos, 
de mais de Cr$ 10.000.000,00; 

g) prestar as informações que lhe forem 
solicitadas pelo Congresso Nacional, acêrca de 
seu s atos e deliberações. 

Art . 20 . Cabe ao Presidente da Compa
nhia a superintendência, a direção e a coor
denação dos trabalhos d a Sociedade e, espe
cialmente : 

I. Representar a Sociedade em suas re
lações com terceiros, em juízo e fora dêle, 
podendo, em nome dela , nomear procuradores, 
prepostos e m andatários. 

II . Convoca r e presidir as reuniões da 
Assembléia-Geral, do Conselho de Administra
ção e da Diretoria. 

III. Designar pa ra as diversas Diretorias 
os respectivos Diretores . 

IV. Nomear, promover, transferir, licen
ciar, punir e demitir os empregados da Com
panhia, conceder-lhes férias e abonar-lhes fal 
tas, podendo delegar poderes aos dirigentes 
de Departamentos em que se subdividir a 
administração dos negócios da Sociedade . 

V . Movimentar, conjuntamente com um 
Diretor, que fôr por êle designado, as contas 
da Companhia nos estabelecimentos de cré
dito, fazer depósitos e retiradas, emitir che
ques, endossá-los e assinar ordens de paga
mento, dar recibos e passar quitações, po
dendo delegar tais atribuições. 

VI. Designar os dirigentes dos diversos 
Departamentos, dentre os membros da Dire
toria, ou não. 

VII. Apresentar o relatório anual da Com
panhia, o bala nço e as contas a serem enca
min!'-adas á Assembléia Geral. 

VIII. Trazer o Conselho de Administra
ção e a Diretoria permanentemente informa
dos dos serviços da Companhia e das medidas 
gera is determinadas para assegurar-lh~s maior 
eficiência . 

Art. 21. A ausência de qualquer diretor, 
por mais de 30 dias, das respectivas funções, 
sem que lhe tenha sido para isso concedida 
a necessária licença, importará em perda au
tomática do cargo. 

Seção III 

Do Conselho Fiscal 

Art. 22. O Conselho Fiscal compõe-ue de 
três membros efetivos e três suplentes. 

Art. 23. O Conselho Fiscal exercerá as 
funções previstas nas leis de sociedade por 
ações, sem as restrições do Decreto-lei 
n." 2.928, de 31 de dezembro de 1940 . 

CAPÍTULO IV 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 
. ,·-:;: y, 

Art . 24. A Assembléia-Geral reunir-se-á, 
ordináriamente, até 30 de abril de cada ano, 
para os fins previstos em lei, e, extraordiná
riamente, quando convocada para se pronun
ciar sô bre os assuntos de in terêsse da Socie
dade. 

Art. 25. A Assembléia-Geral será insta
laàa e presidida pelo Presidente da Compa
nhia, que designará, dentre os presentes, dois 
Secretários para constituir a mesa diretora 
dos trabalhos . 

Parágrafo único. O Presidente da Repú
blica design a rá, por decreto, o representante 
da União, que funcionará, cada ano, nas as
sembléias gerais ordiná rias e extraordinárias 
da Sociedade. 

CAPÍTULO V 

DO PESSOAL DA COMPANHIA 

Art . 26. Os empregados da Companhia 
ficam sujeitos, nas suas relações com a em
prêsa, únicamente às normas da legislação do 
trabalho, sendo classificados nos diferentes 
Institutos d e Aposentadoria e Pensões, para 

fins de previdência, de acôrdo com a natureza 
de suas funções. 

Art. 27. Os militares e funcionários pú
blicos civis da União , das autarquias e das 
entidades de economia mista poderão servir 
na Compa nhia, na forma do Decreto-lei 
n.• 6.877, de 16 de setembro d e 1944. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 28. Os resulta dos das operações da 
Companhia serão apurados em balanço final, 
quando terminadas as construções a que se 
re!ere o art. 17 da Lei n. 0 2 .874, de rn de 
setembro de 1956 . 

Art. 29. A Sociedade fica assegurado o 
direito de promover desapropriaçóes, nos têr
u::.os cta 1eg1slação em vigor . 

Art . 30. Os serviços, obras e construções 
necessarios às instalações do Govêrno da Re
puo1ica na rutura Capital 1''ed eral serão rea
lizados pela Companhia, independentemente 
de qualquer indenizaçào, entendendo-se paga 
das despesas feitas p elos direitos, bens, lavores 
e concessoes que lhe são assegura dos pelas 
leis em vigor. 

Art. 31. A Companhia fica assegurada a 
utilização dos equipamentos, serviços e ins
ta1açoes dos órgaos da adminlstraçao federal , 
sempre que se torna rem necessár10s às atlvi
aaaes da emprêsa. 

Art. 32 . Os a tos administra ti vos e os con
tra tos celebrados pela companhia constarão 
de boletim mensal. 

Art . 33. Os atos de constituição da Com
panhia, integralização do seu capital, bem 
como as propriedades que possuir e as aqui
sições de direitos, bens imóveis e móveis que 
úzer e, a inda, os instrumentos em que figurar 
como p a rte, serão isentos de impostos e taxas 
e de qua isquer ônus fiscais compreendidos na 
competência tributária da União. 

Art . 34. A Companhia gozará de Isenção 
de direito de importação p a ra consumo e de 
Impostos adiciona is e a fins, em relação aos 
maquinismos, seus sobressalentes e acessórios, 
a parelhos, ferramentas, instrumentos e ma
teriais destinados às suas obras e serviços, 
pagando, no entanto, êsses tributos, no caso 
de revenda. 

Art. 35. Durante o período de organiza
ção e até que sejam feitas, no novo Distrito 
Federal, as instalações necessárias, os órgãos 
de direção e fiscali zação da Companhia po
derão exercer parte de suas ativida d es e as 
suas reuniões fora da área designad a para 
sede social. 

DECRETO N.• ~0, DE 30 DE ABRIL DE 1955, 
a que se refere o art . 24, Capitulo III, da Lei 
n .0 2 .874 de 19 d e setembro de 1956 . 

Declara de necessida de e utilidade pública 
e de conveniência ao interêsse social a área 
destinada à localização da Nova Capital 
Federal . • 

O Governador do Estado de Goiás, no u so 
da atribuição que lhe é conferida pelo arti
go 38, Item I, da Constituição Estadual; e 

Considerando que a mudan ça da Capital 
Federal, para o interior do pais, Imperativo 
nacional consubstanciado em tôdas as Cons
tituições Republicanas, desde a de 1891 , al
cança, neste momento, fase decisiva; pois 
que, 

Considerando que a Comissão constituída 
por fôrça do § 1.0 do art. 4.• do Ato das 
Distribuições Constitucionais Transitórias de 
1946, e a que se refere o decreto federal de 
11 de dezembro de 1954, encerrando a pri
meira tapa de suas atividades, j á fêz a es
colha do local destinado à nova sede do 
Govêrno d a União; 
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Considerando que tal medida é de indis
farçável interêsse para todo o país, pois for
çará o deslocamento de consideráyel corrente 
demográfica para o interior e com isto, desa
fogando o congestionamento do litoral, como 
que reencontrará a marcha dos Bandeirantes, 
e3tendendo. de fato, as nossas fronteiras eco
nômicas aos llmi tes geográficos do terri tôrio 
pátrio e estabelecendo, em sentido verdadei
ramente nacional, a irradiação do progresso 
do centro para a periferia; 

Considerando que, cabendo a Goiás, por 
uma fatalidade geográfica, vir a ter dentro 
do seu território o futuro Distrito Federal, 
dêsse acontecimento lhe advirão inegáveis e 
diretos benefícios, cujos efeitos se propa
garão a tôda a região centrai do pais; 

Considerando que se torna, por isto, de
ver do Estado de Goiás cooperar estreita
mente com os órgãos federais, a fim de criar 
facilidades que assegurem a marcha ininter
rupta do grandioso empreendimento; e, final
mente, 

Considerando que, para tanto, se impõe, 
de Imediato, adoção de providência que coíba 

a especulação em tôrno das terras compreen
didas dentro do perímetro escolhido e já de
marcado para a Nova Capital da República, 

RESOLVE: 

Com fundamento no Decreto-lei federal 
n. 0 3. 365, de 21 de junho de 1941, e especial
mente no art. 141, § 16, da Constituição 
Federal: 

Art. 1.0 - Fica declarada de necessidade 
e utilidade pública e de conveniência ao inte
rêsse social, para e!eito de desapropriação, a 
área destinada à Nova Capital Federal, e que , 
já escolhida e demarcada pela respectiva Co
missão de Localização, dentro dos limites 
abaixo descritos, será oportunamente incor
porada ao domínio da União : - "O períme
tro começa no ponto de lat. 15° 30' S. e 
Long. 48° 12' W. Green. - Dêsse ponto segue 
para Leste pelo paralelo de 150 30, S. até en
contrar o meridiano de 47° 25' W . Green. , 
para o Sul, até encontrar o Talweg do córrego 
Santa Rita, afluente da margem direita do 
Rio Prêto. Dai pelo Talweg do citado córrego 

• 

Santa Rita até a confluência dêste com o 
Rio Prêto, logo a jusante da Lagoa Feia . Da 
confluência do córrego Santa Rita com o Rio 
Prêto, segue pelo Talweg -a:êste último, ~a 
direção Sul, até cruzar o paralelo de 16° 03' S. 
Daí, pelo paralelo 16° 03' na direção Oeste 
até encontrar o Talweg do Rio Descoberto. 
Dai , para o Norte, pelo Talweg do Rio Desco
berto até encontrar o meridiano de 48° 12' W. 
Green. - Dai, para o Norte, pelo meridiano 
de 48° 12 ' W. Green, até encontrar o para
lelo de 15º 30' s., fechando o perímetro" . 

Art. 2. 0 - O presente decreto entrará em 
vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, 
em Goiânia, aos 30 de abril de 1955, 67. 0 da 
República . 

JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA, 
Sebastião Dante de Camargo Junior . 
José Peixoto da Silveira . 
José Feliciano Ferreira. 
Irani Alves Ferreira. 
Luiz Angelo Milazzo. 
Jayme Câmara . 
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